
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 
ASSESSORIA JURÍDICA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA 
APRESENTADA PELA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS PARA CONTRATAR EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
LAJOTAS DAS RUAS CARLOS MAGNO 
MACIEL E ISIDORA SILVA MACIEL, QUE 
TOTALIZAM UM TRAÇADO VIÁRIO DE 
2.600M².  

  

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar configura-se como parte integrante 

da instrução do processo licitatório já iniciado para atendimento de demanda da 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Santo Amaro da Imperatriz 

para execução do projeto de pavimentação em lajotas das Ruas Carlos Magno Maciel 

e Isidora Silva Maciel, que totaliza um traçado viário de 2.600m², e busca apontar o 

interesse público envolvido na contratação.  

 

2. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

A necessidade da demanda reside no fato de levar melhoria de 

trafegabilidade e qualidade de vida não só para os moradores das Ruas Carlos Magno 

Maciel e Isidora Silva Maciel, bem como para as demais pessoas que por lá transitam, 

contribuindo, pois, com a mobilidade urbana municipal.  

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

Nos termos do art. 18, § 1º, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021, o 

levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis juntamente 

à justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar e é 

conteúdo a ser acrescido no Estudo Técnico Preliminar, mormente pois este deve 

“sondar e propor soluções e alternativas ao gestor, no intuito de melhor adimplir as 
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necessidades públicas”, eis que “o problema a ser resolvido deve se dar com a 

indicação da melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 

econômica da contratação”.   

Dito isso, passa-se a explanação do levantamento de mercado realizado:  

O mercado oferece diversas empresas especializadas que prestam 

serviços de engenharia para a realização do objeto da presente demanda, o que 

possibilita a ampla concorrência e a possibilidade da contratação mais vantajosa à 

Administração Pública.  

No que tange a formação de preços, foi elaborada pela equipe técnica da 

GRANFPOLIS – Associação dos Municípios da Região da Grande Florianópolis, a 

planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde encontram-se 

discriminados os valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que 

serão aplicados na contratação, projeto básico e plantas.  

Vale ressaltar, que a planilha orçamentária está baseada nas tabelas 

referenciais, SINAPI, das quais, estão de acordo com a Lei 14.133/2021 e o Decreto 

Municipal 8.519/2023 e suprem a pesquisa de preços de mercado exigidos para a 

formação dos preços do objeto a ser licitado.  

Por outro lado, o município não possui os materiais, equipamentos e mão 

de obra especializada necessárias à execução do objeto, tornando sua aquisição 

inviável pelo alto custo de aquisição, manutenção, armazenamento adequado dos 

materiais, e mão de obra específica.  

Portanto, a realização da obra por meio de contratação indireta, insere-se 

e respeita os preceitos constitucionais da economicidade, eficiência, entre outros.  

 

4. SOLUÇÃO PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA 

 

A solução que melhor atende às necessidades, bem como a que traz 

maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e do interesse público, é a 

contração indireta, por meio de Processo Licitatório, na modalidade Concorrência, de 

empresa especializada em obras e serviços de engenharia.  

A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade 

na contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela 
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possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do 

certame possuem os requisitos mínimos de qualificação exigidos para execução do 

objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133/2021.  

Como se verifica o objeto da presente contratação caracteriza-se como 

obra de engenharia, pois a sua execução acarretará em alteração significativa do 

espaço, de modo que a modalidade adequada é a concorrência na sua forma 

eletrônica, uma vez que o art.17, §2º da Lei n.14.133/2021 dispõe que as licitações 

serão realizadas, preferencialmente, sob a forma eletrônica.  

 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Não foi elaborado o Plano de Contratações Anual para o ano de 2024. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

A solução para a demanda apresentada será a contratação de empresa 

especializada para execução indireta de serviços de engenharia para  pavimentação 

das Ruas Carlos Magno Maciel e Isidora Silva Maciel através da realização de licitação 

na modalidade de Concorrência Eletrônica.  

Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, 

considerando todo o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de 

julgamento a ser adotado será o de menor preço global.  

A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais 

vantajoso à Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas 

participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja 

realmente aquela de menor custo efetivo, dentro das especificações constantes no 

edital, gerando com isso, economia aos cofres públicos. No que se refere ao critério 

de seleção de licitante, será adotado o regime de Empreitada por Preço Global, 

conforme previsto no art. 46, inciso II, da Lei 14.133/21.  

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou 

sociedades, regularmente estabelecidas no País – inclusive consórcios de empresas, 

desde que atendidas as disposições do art. 15 da Lei Federal n. 14.133/2021, que 

sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas 

as exigências, especificações e normas previstas nos documentos deste processo 

licitatório e nos regramentos e normativas existentes no Brasil sobre a área de 

fornecimento. 

A contratação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação e execução dos contratos a serem formulados e os 

requisitos para as contratações constam também do próprio descritivo dos itens a 

serem licitados e nos descritivos do item presentes nos autos deste processo licitatório 

e que também estarão anexadas ao edital. 

É necessário manter as condições de habilitação exigidas na licitação e 

comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador. 

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas 

pela Lei n.14.133 de 2021 acerca da participação no procedimento.  

 

a. ATENDIMENTO ÀS NORMAS TÉCNICAS 

 

Todos os serviços elencados no projeto deverão seguir fielmente as 

Normas Técnicas vigentes e Especificações de Serviços do Departamento Nacional 

de Infraestrutura de Transportes – DNIT e da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, devidamente atualizadas.  

As intervenções deverão manter o padrão de qualidade e apresentar a 

melhor prática executiva. 

 

b. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

A empresa contratada deverá utilizar, na execução das obras, as boas 

práticas de sustentabilidade ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios 

ambientais indicados abaixo:  
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  Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações da ANVISA.  

  Sempre que possível, fazer uso de energia renovável.  

  Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a 

execução dos serviços. 

  Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de 

documentos e relatórios.  

  Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos.  

  Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos 

riscos ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos 

de proteção individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, 

máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando 

para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação 

de suas integridades.  

  Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados 

no escopo da contratação, empresas que tenham certificação ambiental.  

  Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de 

ferramentas digitais e/ou virtuais. 

 

c. MARCAS E MODELOS DE REFERÊNCIA 

 

Para as pavimentações tratadas neste estudo, serão utilizados blocos 

intertravados e sextavados, com espessura de 8 cm. As obras possuirão camadas de 

assentamento e também uma sub-base, conforme projetos executivos aprovados pela 

Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos. 

 

d. PRÉ-QUALIFICAÇÃO DOS ITENS 

 

O Município ainda não dispõe de Cadastro de Bens Pré-Qualificados.  

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 
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A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada 

por preço global (art. 6º, inciso XXIX, da Lei 14.133/2021) e se justifica por se tratar 

de obras de construção rodoviária, onde estão previstos serviços como: 

terraplenagem, pavimentação, drenagem, bueiros, sinalização; cuja execução, por 

este regime, permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização das 

medições, visto que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, 

onde o valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela 

quantidade e tipos de serviços contratados.  

A contratação não será parcelada, sendo adotado o julgamento pelo menor 

preço global. 

 

9. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Contratação de empresa especializada para pavimentação, em lajota, das 

Rua Carlos Magno Maciel e Isidora Silva Maciel tem a sua estimativa de quantitativos 

elaborada na Planilha Orçamentária. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 

729.574,51. 

 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS 

DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS 

RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

 

As obras de pavimentação retratadas neste estudo técnico preliminar irão 

assegurar uma melhoria na trafegabilidade das respectivas rodovias, resultando em 

uma proposta mais eficiente de deslocamento que a existente, reduzindo os 

acidentes, e melhorando a infraestrutura.  

Pretende-se, com a futura licitação dessa obra, nos trechos em questão:  
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a) A garantia da trafegabilidade contínua e segura dos usuários dessas rodovias;  

b) A diminuição do tempo de viagem para os transeuntes;  

c) A redução dos custos operacionais dos veículos e dos gastos do município com a 

manutenção dos trechos a serem pavimentados;  

d) O melhoramento da infraestrutura rodoviária; 

 e) O desenvolvimento regional, aumento do acesso a saúde, escolas e emprego. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

 

Será providenciado pela administração:  

 

  Publicação do Edital;  

  Indicação de futuro fiscal dos serviços a serem executadas com o fulcro de garantir 

a qualidade dos serviços, a realização das medições mensais e o cumprimento 

integral do contrato;  

  Capacitação dos servidores para melhoria no aspecto da fiscalização e gestão 

contratual. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

 

Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS  

 

O setor da construção civil tem papel fundamental no desenvolvimento do 

país, porém, causam diversos impactos ambientais, desde o consumo de recursos 

naturais para a produção de insumos para os serviços de engenharia, passando por 

mudanças de solo, áreas de sol e vegetação, até os reflexos no aumento no gasto de 

energia elétrica, entre outros. 
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No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de 

engenharia deverão respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição final 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas, 

mitigação por condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, de 

equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do 

consumo de energia e de recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, 

proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio 

da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas. 

Na mesma acepção a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da 

construção civil como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e 

demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da 

escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, 

rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, 

gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 

comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. 

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Concorrência 

Eletrônica caracteriza-se com obra de engenharia e a sua execução implicará 

diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura 

contratada empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando 

destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis 

danos ambientais. 

 

Diante disso, na execução do objeto deverá a contratada: 

a) Observar normas e critérios de sustentabilidade; 

b) Efetuar melhor gerenciamento na geração e destinação dos resíduos 

produzidos, a qual além de representar um ganho para o meio ambiente, também gera 

economia na execução dos serviços; 

c) Efetuar a remoção apropriada dos resíduos conforme normas de controle 

de transporte de resíduos; 

d) Observar as normas de qualidade e certificação nacionais e públicas 

como INMETRO e ABNT; 
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e) Utilizar a quantia essencialmente necessária de recursos para a 

execução dos serviços a serem realizados, contando com uma margem de erro 

suficiente para atender possíveis quebras e imperfeições; 

f) Utilizar, sempre que possível, materiais/ferramentas reutilizáveis, como 

medida mitigadora para atenuar impactos ambientais gerados; 

g) Reduzir o uso de materiais com altos impactos ambientais causados pela 

construção civil, quando não for possível substituí-los por outro de mesma qualidade 

e eficiência; 

h) Reduzir os resíduos provenientes da execução do objeto encaminhando 

materiais para a reciclagem e transformação de componentes; 

i) Fazer bom uso dos recursos públicos. 

 

Ainda caberá a futura contratada ações a serem adotadas como boas 

práticas no fornecimento dos produtos e serviços, a serem desempenhados por 

intermédio de seus profissionais: 

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos 

trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, 

de água e redução de geração de resíduos sólidos; 

b) Utilizar equipamentos, produtos e materiais de menor impacto ambiental; 

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários, para a execução do objeto e fiscalizar o seu uso, em especial 

pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE; 

d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que 

foram utilizados no fornecimento do objeto; 

e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas como de 

responsabilidade socioambiental, acerca de: normas de segurança do trabalho; 

redução no consumo de energia, água e demais recursos naturais; 

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e 

equipamentos que apresentem eficiência energética, redução de consumo e impactos 

ambientais. 

 

15. VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO  
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Ante o exposto, considerando a demanda existente, os resultados obtidos 

através do levantamento de mercado e apontamentos feitos, CONCLUI-SE que a 

melhor solução para atender as demandas apresentadas pelos órgãos ou entidades 

do município é a realização de modalidade da Licitação, na forma de Concorrência 

Eletrônica, para contratação de empresa especializada para a pavimentação das 

Ruas Carlos Magno Maciel e Isidora Silva Maciel, conforme descrição constante neste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

                                                  ROBSON JOSE ALVES  

                                                                 Assessor de Engenharia 


